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DECRETO Nº 020/2025 

 
Altera o Decreto nº 073, de 17 de outubro de 2024, para substituir e 
incluir membros que compõem o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência - FMDPD, do município de Japira-PR. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 62, incisos VI e XXIV, e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1295/2023, de 09/11/2023, que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 

Município de Japira-PR (CMDPD) e a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência (FMDPD), além da Assembleia Eletiva do dia 17 de outubro de 2024, que 

aprova substituições na composição de membros representantes da categoria. 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 073, de 17 de Outubro de 2024, para a 

substituição e inclusão de membros que compõem o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência (FMDPD), do Município de Japira-PR. 

  

Art. 2º A composição da equipe será alterada, passando a ser a seguinte:  

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

a - Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Graceliz Aparecida Cibello 

Suplente: Valdineia de Oliveira Rocha 

 
b - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 
Titular: Patricia Tie Koga 

Suplente: Franciane Maria da Silva Curan 

 

c - Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Naonne Santos Camargo Luciano 

Suplente: Ana Beatriz Chagas 

 
d - Secretaria Municipal de Esportes: 
Titular: Fagner dos Santos 
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Suplente: Leandro Aparecido Alves 

 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
a - Escola João Professor e Ensino Infantil e Ensino Fundamental – 

Modalidade Educação Especial: 
Titular: Sirlei Aparecida Galhardo Cizs de Oliveira 

Suplente: Alete Gomes de Lima 

 

Titular: Julio Cesar dos Santos Rodrigues 

Suplente: Mikaeli Emidio da Silva 

 

b - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais: 
Titular: Carlos Alberto da Silva Facundes 

Suplente: Rosileia Ribeiro de Lima 

 

Titular: Rogério Carlos da Silva Nunes 

Suplente: Luiz Carlos dos Santos 

 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, aos dezessete 

dias do mês de fevereiro de 2025 (17/02/2025). 

 
 
 

HARIEL VIEIRA FOGAÇA 
Prefeito Municipal de Japira. 

 


